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1. Descrição da Área Temática 

 Assistência Farmacêutica:  

A Assistência Farmacêutica no SUS segundo a Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de 

setembro de 2017, está organizada por componentes, a saber: a) Componente Básico, b) Componente 

Estratégico, c) Componente Especializado, d) Medicamentos de uso Hospitalar e Insumos. Desta forma, 

sua organização segue uma lógica de complexidade. No Amazonas, a assistência farmacêutica possui 

três ações orçamentárias diretamente relacionadas com sua forma de organização: Ação 2088 – 

transferência de recursos financeiros do Componente Básico aos Municípios, Ação 2089 – 

Fornecimento de Medicamentos e Produtos para Saúde à Rede Assistencial do Estado, Ação 2090 – 

voltada para aquisição de medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.  

O financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica por parte do Governo 

Federal, Estadual e Municipal: destina-se à aquisição de medicamentos e insumos no âmbito da 

Atenção Básica em Saúde àqueles agravos de maior prevalência.  

O Componente Estratégico é de financiamento exclusivo da União é está voltado para programas 

estratégicos como: tuberculose, hanseníase, malária, leishmaniose, doença de Chagas, DST/Aids, 

sangue e hemoderivados e imunobiológicos.  

O Componente Especializado é financiado tanto pelo Governo Federal, de forma direta, por meio 

de aquisições centralizadas no Ministério da Saúde, e de forma indireta, ao transferir recursos 

financeiros aos estados; quanto pelo Governo Estadual.  

Os Medicamentos e Insumos hospitalares são financiados pelos estados: e destinam-se ao 

abastecimento das unidades de saúde da capital e interior sob a administração direta do Estado do 

Amazonas.              

    A Política de Assistência Farmacêutica está fundamentada na descentralização da gestão, na 

promoção do acesso, no abastecimento de medicamentos e insumos em cada uma de suas etapas 

constitutivas, garantia de medicamentos seguros, eficazes e de boa qualidade, na promoção do uso 

racional, no acompanhamento e avaliação da utilização de medicamentos, no desenvolvimento e 

capacitação permanente dos profissionais envolvidos.    
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2. Levantamento de Informações - Análise Situacional 

2.1 Eixo: 2.1.1 Atenção à Saúde, 2.1.1.2 – Redes de Atenção á Saúde.    

2.2 Área Temática: 2.2.1 Sistema de Apoio/ Assistência Farmacêutica 

2.3 Itens da Análise: Estrutura e Funcionamento da Assistência Farmacêutica no estado 

2.4 Questões Orientativas/Abordagens da Análise:  

2.4.1 – Avanços:  

2.4.1.1 Criação da Coordenação de Assistência de Farmacêutica que está localizada na 

Sede da Secretaria de Saúde, cujo objetivo é visa atender a Secretaria Executiva 

Adjunta da Capital e Interior. Neste contexto, o objetivo é executar as ações de 

assistência farmacêutica em seu conceito mais amplo e não apenas quanto à 

aquisição de medicamentos.   

2.4.1.2 Ampliação do acesso aos medicamentos do Componente Especializado da 

Assistência, por meio da implantação em 2019 de mais três farmácias do CEAF: 

na Fundação Alfredo da Matta, Fundação HEMOAM e Município de Humaitá.  

2.4.1.3 Melhoria no nível de abastecimento dos medicamentos do CEAF que fechou 2019 

em torno 90%.  

2.4.1.4 Criação da Gerência de Planejamento, o que permitiu um avanço significativo em 

relação a compra de medicamentos e produtos para saúde, o resultado foi uma 

melhoria no abastecimento que fechou 2019 com um percentual de 

aproximadamente 61,59%.  

2.4.1.5 Aprimoramento da distribuição de medicamentos e PPS, por meio da implantação 

do Ajuri em praticamente todos os municípios do Amazonas.  

2.4.1.6 Humanização do Setor de Processos Administrativos/Judiciais, que agora conta 

uma área de recepção e atendimento específico para esses pacientes.  

2.4.1.7 Aprimoramento do Setor de Administrativo-Financeiro, que resultou na redução 

de compras por meio de processos indenizatórios, que em 2019 sofreram uma 

redução de 93%.  

 

2.4.2 – Desafios  

2.4.2.1 Com o objetivo de organização macro estratégica a Coordenação de Assistência                   

farmacêutica que em Portaria da CIB sejam aprovadas a criação de 

Coordenações Municipais de Assistência Farmacêutica em todos os 62 

municípios do Estado.  

2.4.2.2 Discussão sobre os impactos e alternativas frente ao novo financiamento da 

Assistência Farmacêutica Básica.  

2.4.2.3 Aprovação de um elenco padronizado de medicamentos de Atenção Básica que 

sirva como apoio a todos os municípios do Estado.  

2.4.2.4 Avançar na descentralização de farmácias do Componente Especializado na 

capital e interior.  

2.4.2.5 Implantar um sistema de informação para o Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica.  
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2.4.2.6 Melhorar o fluxo de acesso dos usuários aos medicamentos do Componente 

Estratégico da Assistência Farmacêutica com as demais Coordenações da Rede 

de Atenção à Saúde.  

2.4.2.7 Avançar na implementação e consolidação da Comissão de Farmácia e 

Terapêutica (CFT) como instancia colegiada para deliberações relacionadas a 

padronização de medicamentos e insumos da Rede de Atenção à Saúde.  

2.4.2.8 Avançar no percentual de abastecimento das unidades de saúde da capital e 

interior.  

2.4.2.9 Implantar um sistema de informação, distribuição, armazenamento e controle da 

dispensação aos usuários internados nas unidades de saúde do Estado.  

2.4.2.10 Implantar nas unidades de saúde do Estado, o sistema de distribuição 

individualizado para 24 horas, com a finalidade de promoção de uso racional de 

medicamentos e promover maior segurança ao paciente quanto a dispensação e 

administração de medicamentos.  

2.4.2.11 Consolidar a implementação do Ajuri em todas as unidades do interior.   

2.4.2.12 Realizar fóruns para discutir o avanço e consequências da judicialização 

no âmbito da assistência farmacêutica.   

2.4.2.13 Realização da primeira compartilhada de medicamentos do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica via Consórcio Amazônia Legal.  

 

 

  

 

 


